
 

NOTA DE DESAGRAVO PÚBLICO Nº 0010/2025 

 
Por decisão deste Egrégio Conselho e de sua Diretoria, o CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
cumprimento de seu dever institucional de zelar pela dignidade e pelo respeito à 
classe médica-veterinária, nos termos do artigo 7º, inciso III, do Código de Ética 
do Médico-Veterinário (Resolução CFMV nº 1138/2016); e da Resolução CFMV 
nº 1525/2023, vem a público repudiar, com a ênfase necessária, as ofensas 
sofridas pelo Méd.-Vet. Kalio Paarmann Junior (CRMV-SP nº 7.849-VP), 
proferidas pelo perfil atribuído a Lucca Lopes na internet (Google e Instagram).  

Não é admissível a veiculação irresponsável de ofensas sobre o 
profissional médico-veterinário, que trouxe prejuízos morais e profissionais ao 
colega, comprometendo sua carreira, e induzindo terceiros ao desprestígio da 
profissão médico-veterinária perante a sociedade. 

No exercício regular de suas atribuições funcionais como médico-

veterinário, cujo objetivo é atuar na saúde pública, no bem-estar animal e no 

meio ambiente, não é admissível que o profissional sofra qualquer forma de 

manifestação referente à ofensa, repudiando-se as declarações desrespeitosas 

realizadas na internet.  

Caso o cliente não concorde com conduta ou desconfie de práticas ilegais 
ou antiéticas de qualquer profissional, este pode solicitar junto a esse Conselho 
uma análise ética e a abertura de um processo ético-profissional para elucidação 
e possíveis punições, se necessário.  

Por fim, espera-se que o indivíduo responsável por tais ações seja 

responsabilizado, caso o ofendido queira buscar na justiça cível o devido 

ressarcimento. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2025. 
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